
MOD. 2 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 

Lei n2 876 

de 26 de outubro de 1.972.- 

"Concede Titulo de Cidadania Santarritense 

ao ExceUntissimo Senhor Rondon Pacheco, 

Digníssimo Governador do Estado e contém 

outras providências".- 

O Povo do Município de Santa Rita doSapucal, por seus 

representantes decretou e eu, em seu nome sanciono a seguinte lei:- 

Art, 1Q - Fica concedido ao Excelêntissimo Senhor Ron-

don Pacheco, Digníssimo Governador do Estado, o Titulonde Cidadão Santar- 

ritense.- 

Art. 2Q - Fica o Chefe do Executivo Municipal, autori-

zado a mandar confeccionar o competente diploma.- 

Art. 3Q - A entrega do referido diploma, será feita em 

solenidade pública.- 

Art. 4Q - Revogadas as disposições em contrario, entra-

rá esta lei em vigor na data de sua publicação.- 

Mando, portanto, a todos a quem o conhecimento e execu-

ção desta lei pertender, que a cumpram e façam cumprir 

tão inteiramente como nela se contém- 

Registre-se e publique-se.- 

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Sapucai, 26 de outubro de 1.972.- 

Antônio Teixeira dos Santo___-- 

Prefeito Municipal 

Joan.na D "A2 aldoni Abrahao 
Secretária 
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